
PARECER 158/2016-PRCON/PGDF
PROCESSO n° 060.000.587/2015

INTERESSADO: MARCO ALEXANDRE AVELAR PIRES

ASSUNTO: INDICAÇÃO DE SERVIDOR (SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA)

ío
CN O

O
a>Q . w

5?

O TD u:
— CO

tL

<

SUBSTITUIÇÃO DE CHEFIA. LC 840. DECRETO 33.351/2012.

EFETIVO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DO SUBSTITUÍDO PELO

SUBSTITUTO. DISCUSSÃO ALUSIVA À PERCEPÇÃO DA

CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA RESPECTIVA. AUSÊNCIA DE

PUBLICAÇÃO DA DESIGNAÇÃO. IRRELEVÃNCIA.

I  - A ausência de publicação de designação de

substituição não apaga do mundo dos fatos o efetivo exercício das

atribuições do substituído pelo substituto, sendo vedado ao Poder

Público ater-se a mera irregularidade formal, passível de

convalidação, para furtar-se ao pagamento.

II - Essa postura representa indevido enriquecimento da

Administração, eis que o § 2°, do artigo 44, da LC 840/2011,

preconiza que "o substituto faz jus aos vencimentos ou subsídio pelo

exercício do cargo de direção ou chefia, pagos na proporção dos dias de

efetiva substituição."

III - Em havendo pedido de substituição a ser

aperfeiçoado por servidor que não seja o superior hierárquico do

substituído, o Decreto 33.351/2012 impôs ò Secretaria de

Administração a necessidade de análise técnica, pautada em

critérios objetivos (o que não se verificou nestes autos).

IV - Parecer pelo acolhimento da pretensão.

Exma. Sra. Procuradora-Chefe,

I - RELATÓRIO

1. A Gerência de Abastecimento solicitou que o servidor Marco

Alexandre Avelar Pires substituísse Sarah Amidani Araújo, Chefe do Núcleo de

Armazenamento da Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de



Saúde, em razão de licença médica, no período compreendido entre

24.08.2014 a 15.10.2014 [fis. 02). A Secretária-Adjunta de Administração, porém,

noticiou a impossibilidade da publicação da substituição, ò vista do artigo 3°, §

2°, do Decreto 33.551/2012 (fis. 05).

2. A Diretoria de Abastecimento da Secretaria de Saúde reiterou

o pedido de substituição, realçando a impossibilidade de o superior imediato

ao Chefe do Núcleo de Armazenamento avocar, para si, o desempenho das

atribuições ali exercidas, pleiteando a adoção das providências pertinentes

(fis. 08), o que foi indeferido (fls. 09).

3. Nesse contexto, o servidor Marco Alexandre dirigiu recurso ao

Subsecretário de Administração Geral da Secretaria de Saúde, sustentando

que, por haver substituído a Chefe do Núcleo de Armazenamento, faria jus ao

pagamento do adicional respectivo (LC 840/2011, art. 44) (fls. 11/14).

4. A Gerência de Regulação do Trabalho e Procedimentos

Judiciais e Normativos opinou pelo acolhimento da pretensão do servidor,

"com o reconhecimento do seu direito ao receb/menfo das repercussões financeiras

pelo efetivo desempenho da função de Chefe do Núcleo de Abastecimento" (fls.

30/34). Por sua vez, a Subsecretária de Gestão do Trabalho e da Educação em

Saúde anotou que o servidor substituiu a Chefe do Núcleo de Armazenamento

em dois períodos — de 24.08.2014 a 15.10.2014 (licença médica) e 10.11.2014 a

29.11.2014 (férias) —, pedindo análise pelo Gabinete do Secretário (fls. 35).

5. O Secretário-Adjunto Indeferiu o pleito, articulando com a

ausência de "excepc/ona/ídode", ordenando que, para novas solicitações,

fossem observadas específicas rotinas administrativas (fls, 36). O servidor

manejou recurso, insistindo na percepção dos adicionais (fls. 37/43).

6. A Assessoria Jurídico-Legislativa chamou o feito à ordem,

ordenando a juntada de informações "sobre a existência de impedimento ou não

do substituto (ocupante de cargo em com/ssõo ou de natureza especial com posição

hierárquica superior aquele a ser substituído) à época, nos termos do § 1° do art. 3° do

Decreto 33.55J/20J2 (fls. 27129). para posterior envio do feito d SEAP para reanálise"

(fls. 45/46). j 'j-
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7. A Diretoria de Abastecimento e a Subsecretário de

Administração Geral afirmaram a impossibilidade da assunção das atribuições

do substituído pelo seu superior hiierárqulco (fis. 50/51).

8. Solicitado novo exame da discussão (fis. 52),"a Secretaria de

Gestão Administrativa manteve a negativa, eis que, na sua visão, possível o

atendimento do Decreto 33.551/2012 (art. 3°), sugerindo a abertura de

processo administrativo "para apurar responsabilidade da chefia que autorizou que

o servidor assumisse atribuições do titular do cargo sem a devida áutorização,

contrariando o disposto na legislação vigente" (fis. 53).

9. A Secretária-Adjunta de Saúde ordenou fosse cientificado o

servidor e que, após, que a Corregedoria apreciasse a sugestão de abertura

de processo administrativo para apurar responsabilidades (fis. 54).

10. A Diretoria de Abastecimento noticiou que o interessado

assumiu a Chefia do Núcleo de Recebimento e Armazenamento após a

exoneração, a pedido, em 03.12.2014, da servidora Sarah Amidani Araújo.

Reiterando que este órgão e o Gerência de Abastecimento "ímp/ementaram

todos os esforços para exercerem com zelo e dedicação as atribuições legais e

regulamentares", acrescentando as seguintes considerações (fis. 5Ó/58):

Primeiramente, a servidora Sarah Am/dani Araújo, Técnico
Administrativo, matrícula 1.434.341-X, do Cargo em Comissão, Símbolo DFG-09, de
Chefe do Núcleo de Recebimento e Armazenamento, solicitou a licença médica
desde 2410812014 à Í5/J0/20I4, logo o superior hierárquico é o Gerente de
Abastecimento.

Considerando os atribuições inerentes à Gerência de Abastecimento,
tornou-se difícil a avocação das funções de Chefe de Núcleo de Recebimento,
haja vista que a Gerência de Abastecimento deparava-se apenas com o Gerente
e dois servidores para efetivar o controle das atividades relacionados ao
recebimento, conferência, classificação, controle, guarda e distribuição de
material de consumo de almoxarifado inerente ao núcleo de distribuição, e ainda
desenvolver excepcionalmente as atribuições referentes à Gerência de
Especificação, Catalogação e Programação, sendo inviável a avocação das
atribuições do chefe de recebimento.

Contudo, o servidor Marco Alexandre Avelar realizou as atividades do

núcleo como todos os demais servidores, conforme determinação da Gerêncio de
Abastecimento, sem efetivar oficialmente a função de chefe do Núcleo de
Armazenamento e Recebimento -NUARM.

Tendo em vista que o Decreto n® 33.35I/20J2 regu/amenta a
substituição de ocupante de cargo em comissão ou função de direção ou chefia e
dos titulares de unidades administrativas vinculadas, inclusive o artigo 3® estabelece
exceção quanto ò designação de servidor para substituição, desde que
devidamente Justificada a excepciona/idade, deste modo, em 1210912014, esta
Gerência de Abastecimento sugeriu a designação do servidor Marco Alexandre
Ave/arpara substituirá Chefe do Núcleo no período 2410812014 à I5/ÍO/20J4.



ínformomos que o último quadrímestre do ano é sempre mais
comp]exo para o Almoxarifado Central uma vez que deparamo-nos com
inventário para coordenar e controlar a execução de atividades relacionadas ao
estoque e a programação de materiais de consumo. Além disso, o quantitativo de =
pessoa/ lotado no Almoxarifado Central é insuficiente para exercer as atividades
ordinárias e extraordinárias decorrentes do inventário, portanto, o servidor Marco
Alexandre Avelar atendeu com presteza as atividades inerentes ao núcleo de
armazenamento e recebimento-NUARM/GEAB.

n. A Subsecretária de Administração Gera! encaminhou os autos

à PGDF (fis. 59), onde ordenada a emissão de pronunciamento conclusivo da

Assessoria Jurídico-Legisíativa da Secretaria de Saúde (fls. 62).

12. Com base no Parecer 1.516/2012-PROPES/PGDF e no Parecer

350/2015-PRCON/PGDF, a AJL concluiu ser necessário o pagamento das

verbas,referentes ò substituição ao interessado, nada obstante "não ter havido

autorização para designação de substituição de chefio, considerando ainda a efetiva

substituição e, também com fundamento no não enriquecimento sem causa da

Administração". Mesmo assim, entendeu prudente a oitiva da PGDF (fls. 65/70),

com o que concordou a Secretário-Adjunta da Pasta (fls. 71).

II - FUNDAMENTAÇÃO

13. Incontroverso ostentar o interessado o direito de perceber as

contraprestações pecuniárias pelas substituições, independentemente da

prévia publicação dos atos de substituição e de remanescer controvérsia

entre as Secretarias de Saúde e de Gestão Administrativa sobre o possibilidade

ou não do atendimento do Decreto 33.551 /2012.

14. Na nossa compreensão, a ausência de prévia publicação da

designação não apaga do mundo dos fatos o efetivo exercício das

atribuições do substituído peío substituto, sendo vedado ao Poder Público ater-

se a uma mera irregularidade formal, passível de convalidoção, para furtar-se

ao pagamento.

15. Essa postura representa, sem dúvida, indevido enriquecimento

da Administração, eis o que preconiza o § 2°, do artigo 44, da LC 840/2011: "o

substituto faz jus aos vencimentos ou subsídio pelo exercício do cargo de direção ou

chefia, pagos na proporção dos dias de efetiva substituição."
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16. Certo, o Decreto 33.351/2012, em seu artigo 3°, § Te 2°,

estabelecem a necessidade de justificativa para a designação de outro

servidor que não o superior hierárquico do substituído:

"Art. 3°. Os demais titulares de cargo em comissão ou de natureza
especial serão substituídos, nos seus afastamentos legais e eventuais, pelo
ocupante de cargo em comissão ou de natureza especial com posição
hierárquica imediatamente superior oque/e o ser substituído.

§ r. Nos casos de Impedimento do substituto ou em caráter
excepcional, poderá ser solicitada a designação de outro servidor para o
respectiva substituição, desde que devidamente Justificado em despacho que
acompanhará o ato desígnafório, sendo responsáveis solidáríos pela designação a
chefia superior e o chefio imediata que indicar o substituto.

§ 2®. Os atos de designação e a devida Justificativa de que trata o
parágrafo anterior, deverão ser encaminhados para avaliação e análise da
Secretaria de Bstado de Administração Pública, que, caso avalie como necessária
a designação, encaminhará o ato para publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal."

17. Todavia, também é certo que o § 3°, do artigo 3°, do Decreto

33.351/2012, impôs que o Secretaria de Administração analisasse as

justificativas para as substituições com critérios objetivos:

"§ 3® A análise da Secretaria de Estado de Administração Pública
levará em consideração aspectos de segregação de função, escala de férias,
descentralização de unidades adminis/rafívas, requisitos de ocupação dos cargos
em comissão, dentre oufros."

18. No caso, as negativas da Secretaria de Administração (fis. 13,

22 e 53) não se pautaram em aspectos objetivos: as duas primeiras solicitações

foram recusadas, "considerando o disposto no art. 3®, § 2®, do Decreto 33.35 J, de 29

de fevereiro de 2012"; o último pedido foi recusado porque se entendeu que o

artigo 3° do Decreto 33.351/2012 poderia "ser pienamenfe atendido" pela

Secretaria de Saúde.

19. Não houve, pois, uma análise pormenorizada das razoáveis

justificativas apresentadas para que a substituição fosse efetivada. Todavia,

essas imotivadas recusas não obstam que o servidor receba o que lhe é

devido.

20. Acresça-se que o AJL mencionou, corretamente, a existência

de pronunciamentos da PGDF que corroboram, sob diferentes prismas, o que

aqui se afirma: o e o, cujas ementas proclamam, respectivamente:

"ADMÍN/STRAT/VO. GRATIFICAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO. LC N® 840//1.
DECRETO N® 33.551/12. EXERCÍCIO DO CARGO EM SUBSTITUIÇÃO. DIREITO Á



PERCEPÇÃO DA VANTAGEM. INTEUGÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LC N® 840/1L
ENTENDIMENTO DIVERSO CONSTITUIRIA VERDADEIRO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA

DA ADMINISTRAÇÃO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABIUDADE; LEGAUDADE
(ART. 124, DA LC N® 840/11) E DA HIERARQUIA DAS NORMAS. SUPERVENIÊNCIA DO
DECRETO N® 33.551/12. IMPLANTAÇÃO DA SUBSTITUIÇÃO 'EX LEGE'. DESIGNAÇÃO.
HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 3®, PARÁGRAFO ÚNICO DO REFERIDO DECRETO.

1. A interpretação dos dispositivos da LC n° 840/11, notadamente o
seu art. 44, leva à conclusão de que o exercício, em substituição do cargo em
comissão, enseja o pagamento do corresponde gratificação, já que entendimento
contrário constituiria verdadeiro violação aos Princípios da Legalidade fart. 124, da
LC n® 840/11), da Hierarquia das normas e da Proporcionalldade/Razoabilidade.

2. É de se concluir que, em havendo impedimento, deve ocorrer a
designação, como determina o art. 3®, parógrafo primeiro, do Decreto n®
33.551/12, afastando a designação legal automática.

3. Parecer no sentido de que toda substituição deve ser remunerada,
independentemente de sua duração, assim como que o designação somente
deve ser levada a efeito nos casos em que substituição automática gerar algum
tipo de impedimento legal." (Parecer 1.5U/2012-PROPES/PGDF)

"ADMINISTRATIVO. ATOS ADMINISTRATIVOS. PEDIDO DE ANULAÇÃO.
ALEGADO VÍCIO DE INCOMPETÊNCIA. SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR. OCUPAÇÃO
INTERINA DE CARGO EM COMISSÃO EM RAZÃO DE FÉRIAS DA TITULAR. REJEIÇÃO DA
DESIGNAÇÃO PELO ART. 3®, § 2®, DO DECRETO 33.551/2012. DECISÃO E
COMUNICAÇÃO TARDIAS. TEORIA DO AGENTE DE FATO. CONVALIDAÇÃO.
DESNECESSIDADE.

1. A práfíca de atos realizados por servidor efetivo irregularmente
Investido de cargo em comissão não é motivo suficiente à Invalidação dos atos por
ele praticados quando da investidora Irregular, por força da aplicação da teond
do agente ou funcionário de fato, corolário da teoria do órgão.

2. Hipótese em que a designação prévia para a ocupação interina do
cargo em comissão veio a ser rejeitada com alguma delonga, tendo tal
circunstância sido levada ao conhecimento do servidor quando já cessado o
exercício tático da interinidade.

3. Evidenciado o exercício da função de fato sob a boa-fé de seu
ocupante, não são cogitáveis as circunstâncias excludentes da aplicação da
teoria do agente de fato, tais como a usurpaçõo da função ou a existência de
irregularidade evidente e já conhecida à época.

4. Pela teoria do órgão, 'considera-se que o ato do funcionário é ato
do órgão e, portanto, imputável à Administraçõo'(DI PIETRO). Nessas condições, 'o
defeito Invalidante da Investidura de um agente não acarreta, só por só, a
invalidade dos atos que este praticou' (Bandeira de MELLO). Assim, não há falarem
convalldação de atos legais.

5. Parecer pela ausência de ilegalidade dos atos praticados, ao
menos pelos motivos invocados." (Parecer 350/2015-PRCON/PGDF)

21. Assim, não havendo dúvida de que o interessado há de

perceber as controprestcções pecuniárias pelas substituições que realizou,

incumbe ò Secretaria de Gestão Administrativa publicar os respectivos atos,

convalidando a irreguiaridade formal detectada nestes autos.

22. Por derradeiro, embora não seja objeto da consulta, parece-

nos evidente exagero, não se curvando aos reclamos da razão e do bom

senso, a instauração de processo administrativo para "apurar responsabilidades",

eis que, em última análise, o Núcleo de Armazenamento, a Gerência de
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Abastecimento, o Subsecretário de Administração Geral e o Gabinete da

Secretaria de Saúde objetivaram que setor de fundamental importância não

sofresse solução de continuidade, por encontrar-se acéfalo.

III - CONCLUSÃO

23. Forte em tais considerações, pode-se responder a consulta

afirmando que o interessado deve receber as contraprestações pecuniárias

relativas às substituições que realizou, independentemente da publicação de

sua designação, incumbindo ò Secretaria de Gestão Administrativa, para

sanara mera irregularidade formal, publicar os respectivos atos.

Ao discernimento sábio de V. Exa.

Brasília, 29 de fevereiro de 2016.
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SÉRGIO CARVALHO

SUBPROCURADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL

OAB/DF S.Z06
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Procuradora-Oeral

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva l>ROCURADORIA*SERAL

DO DISTRITO FEDERAL

PROCESSO N'»:
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APROVO O PARECER N° 0158/2016 - PRCON/PGDF, exarado
pelo ilustre Subprocurador-Gera! do Distrito Federal Sérgio Carvalho.

Na linha do opinativo, entendo pertinente o encaminhamento dos
autos à Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, uma vez
que os atos de fis. 5, 22 e 53 parecem dissociados das justificativas
apresentadas para a necessidade de substituição, uma vez não identificadas as
razões do indeferimento dos pedidos da Secretária de Estado de Saúde.

Antès do envio dos autos à SEPLAG, todavia, deve ser
demonstrado pelo órgão consulente qual o efetivo período de substituição, tendo
em vista as informações de fis. 57/58 de que o interessado "realizou as
atividades do núcleo como todos os demais servidores" e de que "não exerceu
oficialmente a função de chefe".

Rub.icaG5LB>êm

Em CPr/ 0?i /2016.

ÉSARMARIA JÚLIA F^^^RAÍ
Procuradora=€héfé-^

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo. Restituam-se os autos à Secretaria de Estado de Saúde

do Distrito Federal, para conhecimento e adoção das providências cabíveis.

Em 0^ / o3 /2016.

KARLA APARÉCID^ME SOUZÀ MOITA
Procuradora-Geral Adjunta ̂ ra Assuntos do Consultivo

AAN

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
















